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Prefeitura Municipal de Manoel Viana
"Manoel Viana rumo ao futuro"

APROVADO
/1/ ./~ff)!,J~

PROJETO DE

"AUTORIZA A PRORROG,\ÇÃO DE COIiTRATOS

DE TRABt~:::IO E DI OUTR.I\.S PROVID:mIiCIAS".

L~ DURLO, Prefeito Ivlunicipal de Manoel Viana,RS.

FAÇO SABER, em disposto no arte 56 da Lei Orgâni-

ca Municipal, que a CâmaJ."a APROVOU e eu SANCIONO

a presente LEI.
~

Art. 12 -Ficam prorrogados por mais 45 (quarenta e cinco) dias,

as contratações autorizadas pela Lei 100/94 de 04/11/9'~f

em seu 4t\.rt. 2 Q ;

vigor a contar de sua publicação.

Em 09 de jw

E

Prefei'tura r "cipal, em r~oe1 Vian(~

le" o d~ 1995.
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Prefeitura Municipal de Manoel Viana
"MaDoel Vi8D8 rumo 80 futuro"

JUSTIFICATIVA

P" "" I " ""T'"""
i.1.":"~ .LJ..:...L~ J.'.i!,

V:';;REALOR:!;;S

o pl~esente projeto tem por objetivo dar condições de

..~nto ao s$-t;or urO!.1nO e atendilaento à praia..

~

Os contratados, pelo art.2Q da lei 100/94, COíileçaLa a

'"seus contratos a 1'~..tir de 14/01/95.

~ necess.~~ia esta prorro6a,~ão, pul~a coincidfr com o
~

da tem1'orada de l1re.ia.

.tado 

ao DIPLAN , que por illotivo J.e lUuâ.,_.nça do b"ovorno no zstado

a partir d~ março do corrente ano.

Certos d~ que Vossas Sellhorias entenderão o alto
,: '"\ ãeste .Jro jeto, fJ que pediIf1Js sua aprovação.

~ .

~~"'::==
Leo Durlo

P"refei to 1!unicipal

.
SENHOR

, .3DILBZIlTO PORTO

PR..:;SI:L)~~TE LJ~ CÃ:.:AJ.1A MOInCIFAL
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